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Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Oez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETALN." 012/2024

Manaus-AM,
26JANM1

ra Geissler Juliano MarcosRosa Marie

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

Dir€tor
de Souza
teen

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: MRV Engenharia e Participações S.A
Endereço p/correspondência: Av Desembargador João Machado,
s/no, Flores, Manaus-AM C EP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 981 19-3934/3304-7378 E-mail : taziannebarreto@hotmail.com

Processo no: 8155/2023-46 ASV decoÍÍênte da Ll No: 00612024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Área a ser suprimida: 1 ,63 ha

Registro No IPAAM: 1012.2311 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Rêsidêncial Arigatou 01

Volumetria Autorizada (dados do lnvêntário Florestal) 43,7235 st de lenha

Nome comum Nome cientiíico No lndv. Volume (mr) Volume (st) Produto
Apui Ficus trípoao L.[. I 0.095667 0- 14350 t l,enha

Boldo-alumâ

(i1, m nant he mu m a my gd o I i num ( De I i I e ) Sc h. B ip. ex

ll/alp, 3 0.485337 0.728006 l,enha
Cancleira Tapiriru gtaqnens is Aubl 2',7 4.77 5836 't.t63't53 [,enha

Flmhira Daplmopsis çe mmifl ola (M iers) Donke 1l t;779255 2.661I182 l,enha

Goiaba I'sidiun guaiavq L. I 0,115057 0.172586 Lenha

Imbaubeira C e crop ia b ifi/rcato Huber 2't 14.41588 2 t.6238 t Lenha

Limào Citrus medicq vaL limon L. 5 0.ó42886 0.964329 l-cnha
Louro Á c rodicl í diu n b rus í I ie ns e li e e s 23

.4.4',13033
6.709549

Murucirana Áa spp. 15 2.12134',1 3. t8202 l,cnhâ

Tamanqueiro Endlicheria se cea Nees 0.24473 0.367096 Lcnha

TOTAL I l5 29,119 .t3.72J5 Lênhâ

Finalidade: Autorizar a supressáo da ve9etação, em uma área de í,63 ha, para a
nado "Residencial Tokio", localizado na
Manaus-AM.

implantação doempreendime
Rua Waldemar Maués, s/n, N

nto denomr
ovo Aleixo,

Potencial Poluidor/D radador: NA Porte ueno Validade: 180 Dias

Responsável Técnico pela Eleboráção/Execução: José Ferreira França

Anotâção de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230377O87 - Chave Bbx6z

^a

CNPJ/CPF: 08.343 4921061 0-05

Recibo SINAFLOR: 21 319364

Lenha



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." OI2l202.I
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O pedido de licenciamento e a respectiva concsssão da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado. periódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituas e Câmaras Municipais, conforme üÍ.24, d^ Lei n.3.785 de 24 de julho de
20121
A solicitação da rcnovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias, antes
do vencimento, conforme a.t.23, da Lei no.3.785 de 24 de.iulho de 2012;
Toda e qualquer modiÍicaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidaçào, devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o int€rçssado:
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidad€ constante na mesm4 devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipall
A presente Autorização de Suprcsúo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações constantes flo
processo n" 8155/2023-46, e nÀ peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
Manter integral as Arcas de Preservação Perma[€nte, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651/12 e !2.727/2012;
Protçger o solo e os cursos d'iágua da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas. inseticidas.
agotóxiços, tintas e outros);
Em çaso de solicitação de rçnovação, o executor deve aprgsentar relatório parcial da supressão da vegetaçào
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado;
Fica proibida a intemrpção dos cwsos d'águq quando da constÍução das vias de acesso para transposição na área;

Esta LAU de Supressâo vegetal autoriza somente a exfação das espécies e volumetria listadas;
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaíba (Copaifera
trapezifolia halne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decroto Estadual n 25.044/05;
Não são passíveis de exploração para Íins madeireiros a Casanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea
spp.). em florestas natüais. primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o DecÍeto Federal no 5.975106;
A doação de produtos da volumetda autorizada nâo dispensa o transpode sem o Documento de Origem Florestal :
DOF:
Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficarão
disponiveis no DOF para destinação;
Os créditos de Reposição Flor€stal seêo cadastados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via
requerimento no ato do protocolo, para tsrceiros indicados pelo detentor da licença;
A saÍdade matéria prima do empreendimento cujo transpoÍe s€ja considerado eçonômicaou logisticamente inviável
deverá ser devidamenle justi[icada:
Confirmados os indicios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensâo e/ou
Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX,
O interessado deve apresentaÍ relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a respsctiva ART do
profissional hóilitado contendo Às seguintes informações: número de individuos retirados, volume, comprovaçâo da
destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, registo fotográfico e outras informações peÍtinentes no
prazo de validade da licença:
Não é permitida a realizaçâo de queimada na área objeto desta autorizaçâo.



RE IO ORIGINAL

Em: )r. o)--t-J!:-
-]vll*Th

-" 
ilr,

óAUAáoills
LICENÇA AMBIENTAL UNICA or supRrssÃo vEGETAL N." 012/2024 fls.02

DADOS DO IMOVELTTERRENO

Proprietário do lmóvel: MRV Engenharia e PaÉicipações S.A

CPF/CNPJ: 08.343.492i061 0-05 CAR: Não se aplica
Localização: Rua Waldemar Maués, s/n, Novo Aleixo, Manaus-AM

Coordênedes geográficas de referôncia (Datum SIRGAS 20001:

PONTOS LONGITUDE LATI'TU DE PONTOS LONGITUDE LATITUDE

P0l 59'59' 01.22" W 03" 04'05.63" S P06 59" 58'58.45" W 03" 04' 10.90" s

P02 59' 58' 58. r 5" W 03.04'05.51's P07 59" 58'58.59" W 03" 04' I 1.39" S

P03 59" 58',58.58" W P08 59. 59' 01.56" W 03" 04' I 1.52" S

P04 59" 58',58.49' W 03" 04' 09.83" S P09 59" 59'0r.65" W 03" 04'08.70" s

P05 59" 58' 58.18'. W 03" 04'09.92" S Pl0 03" 04'08.68" S

Manaus-AM, ?6 JAN M1

Rosa Oliveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Técnica Diretor te

IM PORTANTE:
. licr expressrmcÍte proibido o tnnsporte do matarial. scm o Doarmeíto de OÍigem Florestsl - DOF
. O uso iÍregular desla lÁ(r implica na sua invalidação, bem como nas ssnções pÍevislas na le8islaçâo:
. Lsle Documento nào conlém emeúdas ou rasuras:
. [ste Documento deve permanecer no local da exploração para efeito de l]scalizaçeo (fienle e rerso)
. O rolume aúlorizado nâo quita volume pendenle de reposiçào florestal:
. ()s dados técnicos do projeto são de inleirâ responsabilidade do responsável lécnico

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM1
instagram.com/@ipãamam
Íacebook.com/@lpaamAM

gabinele@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2\ 2123ô721 t 2123-6731
Av. Mario YpiÍenga, 3280, Parquê
Dez, cEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: MRV Engenharia e Participações S.A
Endereço p/correspondência: Av Desembargador João Machado,
s/no, Flores, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 08.343 492106'l 0-05 lnscriçâo Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 981 19-3934/3304-7378 E-mail: taziannebarreto@hotmail.com
ASV decorrente da Ll No: 00612024
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Processo no : 81 5512023-46


